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MunicÍPio de PindaMonhangaba
eStado de São Paulo

Secretaria Municipal de administração

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO CURSO DE INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO PARA AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE CONTROLE VETOR

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, CONVOCA os candidatos inscritos e aprovados dentro do limite de convocação 
para os empregos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Controle Vetor no Concurso Público 
para provimento de empregos, a realizarem o Curso Introdutório de Formação em conformidade com o 
item 9.19 do Edital de Abertura de Inscrições, conforme informações abaixo mencionadas:

1. O Curso Introdutório de Formação será realizado no endereço, período e horário mencionados no 
quadro abaixo, os candidatos convocados deverão seguir rigorosamente os horários estabelecidos,
conforme a seguir: 

Data / Local HORÁRIO 

Período: 15 a 19 de julho de 2023.

Local: FACULDADE ANHANGUERA DE 
PINDAMONHANGABA
AV. NOSSA SRA. BOM SUCESSO, 3.344
CAMPO ALEGRE- -PINDAMONHANGABA – SP

Das 8 às 17h, com intervalo das 12 às 13 horas 
para almoço.

2. A prova final do Curso Introdutório de Formação será aplicada como a seguir:

Data / Local Horário de
Apresentação

Horário de
Fechamento
Dos Portões e 

Início das Provas

PROVAS – DURAÇÃO –
TEMPO DE PERMANÊNCIA 

MÍNIMA

23.07.2023 (DOMINGO)

Local: FACULDADE 
ANHANGUERA DE 
PINDAMONHANGABA

TARDE:
13h 

Atenção para o seu 
horário de 

apresentação.

TARDE: 
14h 

Prova: OBJETIVA do Curso de 
Formação Inicial
Duração: 3 horas

Tempo de permanência 
mínima: 2h15

3. A prova final do Curso Introdutório de Formação será composta por 40 questões de múltipla escolha, 
cada qual com 5 alternativas de resposta, devendo ser marcada como resposta apenas 1 (uma) 
alternativa por questão.

4. A prova final do Curso Introdutório de Formação será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) e 
terá caráter eliminatório. 

5. Será considerado habilitado no Curso Introdutório de Formação o candidato que acertar, no mínimo, 
50% do total das questões que compõem a prova objetiva e que tiver frequência de, no mínimo, 75% 
(setenta e cinco por cento) de presença.
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6. Os candidatos deverão comparecer ao local do curso introdutório de formação e da prova final com 
DOCUMENTO OFICIAL ORIGINAL COM FOTO, canetas, lápis, borracha e caderno para anotações. Será 
permitido o acesso ao local com lanches (bolacha, barra de cereal, suco ou refrigerante, entre outros).

7. O conteúdo abordado no curso será o Art. 3º da Portaria nº 243, de 25 de setembro de 2015, do 
Ministério da Saúde. 

8. Lista de Candidatos Convocados para realização do Curso de Formação Inicial e da Prova Final em 
Ordem Alfabética

Para a realização da respectiva prova final, o candidato deverá observar, atentamente, as informações 
constantes do Edital de Abertura de Inscrições do Processo Seletivo e os termos deste Edital, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
Os portões serão fechados impreterivelmente nos horários estabelecidos, não sendo permitida a entrada 
de candidato que chegar com atraso, conforme prevê o Edital de Abertura de Inscrições.
O candidato deverá consultar na lista de candidatos convocados, o respectivo prédio, sala e horário de 
realização de sua prova. 

O candidato deverá observar, total e atentamente, as regras contidas no Edital de Abertura de Inscrições, 
e seguir as orientações que segue abaixo:

a) Os candidatos deverão comparecer ao local definido com, no mínimo 30 min de antecedência do 
horário estabelecido para seu início, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o 
fechamento dos portões onde o curso está sendo realizado. Não será permitida entrada de pessoas não 
convocadas e/ou saídas durante o curso.
b) para a realização da prova final ao entrar no prédio, o candidato deve dirigir-se imediatamente ao 
local da realização de sua prova. É proibida a permanência em saguões, corredores, áreas externas etc.; 
c) não haverá em hipótese alguma a realização do curso de formação inicial, bem como da aplicação 
da prova em outro local/data/horário, além daqueles definidos neste edital;
d) será excluído do certame o candidato que não cumprir o descrito neste Edital e no Edital de Abertura 
de inscrições e suas retificações.

O candidato deverá, ainda, verificar:
- na Legenda 1, o prédio correspondente para a realização de sua prova e,
- na Legenda 2, o cargo para o qual se inscreveu.
OBS.: Não confundir código do prédio com o código da opção do cargo.

LEGENDA 1 – LISTA DE PRÉDIO PARA A REALIZAÇÃO DO CURSO E DA PROVA FINAL

0101 FACULDADE ANHANGUERA DE PINDAMONHANGABA
AV. NOSSA SRA. BOM SUCESSO, 3.344
CAMPO ALEGRE
PINDAMONHANGABA – SP

LEGENDA 2 - OPÇÃO DE CARGO
Opção Cargo
018 Agente Comunitário de Saúde - Região de Moreira César
019 Agente Comunitário de Saúde - Região de Pindamonhangaba
020 Agente Controle Vetor
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Lista de Candidatos Convocados para realização do Curso de Formação Inicial e Prova Final do Curso em
Ordem Alfabética

nome documento inscrição opção Prédio Sala hora
AdElAIdE ROSA gOMES EgIdIO 57677465 3536136-0 018 0101 003 14 horas
AdEMIR dA SIlVA 324258938 3526312-1 020 0101 005 14 horas
AdEMIR FARIA 12229460 3462976-9 019 0101 001 14 horas
AdIlSON gUIlhERME RAMOS gONcAlO 49806889 3356744-1 019 0101 001 14 horas
AdRIANA APAREcIdA dA SIlVA 32265059 3663143-4 018 0101 003 14 horas
AdRIANA cRISTINA dE lIMA FARIA 16583040 3519006-0 019 0101 001 14 horas
AdRIANO dE lIMA SANTOS 34400772 3676629-1 020 0101 005 14 horas
AdRIANO MARQUES bATISTA bERNARdES 48016724 3676181-8 019 0101 001 14 horas
AgNAldO MAXIMO dOS SANTOS 29456404 3673917-0 018 0101 003 14 horas
AlANIS PAUlO lOPES 59.321.289 3367452-3 020 0101 005 14 horas
AlAXIS JONAThAN dE SA 45839112 3324661-0 020 0101 005 14 horas
AlIcE TRAVASSOS FERREIRA dE MEllO 45834479 3661640-0 019 0101 001 14 horas
AlINE gRASIElI gOMES gONcAlVES 410788302 3638977-3 019 0101 001 14 horas
AlINE MARIA PESSANhA dA SIlVA 28583460 3674206-6 020 0101 005 14 horas
AlISON AUgUSTO RUSSI 37067623 3353060-2 020 0101 005 14 horas
AMANdA cRISTINA dOS SANTOS NUNES 42703381 3638233-7 018 0101 003 14 horas
AMANdA dE ANdRAdE lAgE 25145427 3498867-0 019 0101 001 14 horas
ANA bEATRIZ cONcEIcAO VIEIRA 55828206 3617026-7 018 0101 003 14 horas
ANA bEATRIZ RAMOS cAMARgO 597948392 3385183-2 019 0101 001 14 horas
ANA bEATRIZ SANTANA ROchA 52206583 3349113-5 019 0101 001 14 horas
ANA bETSAbE ONATE VARgAS 38725569 3585694-7 020 0101 005 14 horas
ANA ElISA APAREcIdA NUNES MARcElINO 30236173-X 3658434-7 019 0101 001 14 horas
ANA FlAVIA dA SIlVA cOSTA 37378798 3625119-4 018 0101 003 14 horas
ANA KARINA PAchEcO MISSONO 38366384 3666904-0 019 0101 001 14 horas
ANA lAURA bISPO ROSA 62508595 3354895-1 018 0101 003 14 horas
ANA lETIcIA dA SIlVA 52943605 3587880-0 020 0101 005 14 horas
ANA lIVIA gUATURA dA SIlVA 63512656 3355132-4 020 0101 005 14 horas
ANA lUcIA dA SIlVA 32265074 3519651-3 018 0101 003 14 horas
ANA PAUlA dOS SANTOS cARdOSO 30474722 3673825-5 019 0101 001 14 horas
ANA PAUlA FAUSTINO dOS SANTOS 25555394 3595935-5 019 0101 001 14 horas
ANA ROSA AlcIdES 27963072 3677364-6 019 0101 001 14 horas
ANAVIVIAN lUIZA EUgENIO dE SOUSA 52896010 3645155-0 020 0101 005 14 horas
ANdERSON OlIVEIRA MAchAdO 35080973 3649311-2 020 0101 005 14 horas
ANdRE lUIZ MENdES POMPEU 22797737 3561171-5 020 0101 005 14 horas
ANdRE lUIZ TEOdORO dA SIlVA 429117358 3379054-0 020 0101 005 14 horas
ANdREA REgINA AlVES PEREIRA SANTOS 41793681 3317249-8 018 0101 003 14 horas
ANdREIA cASTRO AlVES dE PAUlA 30236185 3654860-0 018 0101 003 14 horas
ANdRESSA SANTOS ROMAO 43964765 3331585-0 019 0101 001 14 horas
ANdREZA dA SIlVA PINhEIRO 32628676 3590940-4 019 0101 001 14 horas
ANdREZA MIRANdA SOARES 30780768 3331479-9 019 0101 001 14 horas
ANgElA MARIA PEREIRA dUTRA 33044909 3678566-0 019 0101 001 14 horas
ANISIO RAIMUNdO dE SOUSA 54668753 3665421-3 019 0101 001 14 horas
ANNA clAUdIA bARROS FERREIRA dA SIlVA 21911377 3650445-9 019 0101 001 14 horas
ANThONI gOMES dE PAUlA 608376668 3613466-0 020 0101 005 14 horas
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ANTONIO cARlOS dE MElO lIMA 44781460 3674020-9 018 0101 003 14 horas
bEATRIZ gARIglIO TOMAZ dA SIlVA 544717594 3557901-3 020 0101 005 14 horas
bENEdITA dAlVA MOREIRA SIlVA 25974896 3652954-0 019 0101 001 14 horas
bRASIlIANO clARO dOS SANTOS 28408689 3385974-4 018 0101 003 14 horas
bRENdON FRANcA SIlVA 59488791 3335829-0 018 0101 003 14 horas
bRENO RAbElO MAXIMO VIEIRA 55286966 3649404-6 019 0101 001 14 horas
bRUNA APAREcIdA lEITE SIlVA 49880484 3643502-3 019 0101 001 14 horas
bRUNA cRISTINA dE cARVAlhO JESUS 39604991 3345103-6 019 0101 001 14 horas
bRUNA cRISTINA MATIAS 166990 3676490-6 019 0101 001 14 horas
bRUNA RIbEIRO lEITE 41440804 3668786-3 018 0101 003 14 horas
cAIO AUgUSTO VAlERIO dANTAS 55849915 3356612-7 019 0101 001 14 horas
cAROlAINE ARIANE PEREIRA dA SIlVA 56030761 3332764-5 020 0101 005 14 horas
cAROlINE MAchAdO NOgUEIRA 37396870 3315065-6 018 0101 003 14 horas
cAROlINE VIEIRA NUNES 522850364 3554570-4 020 0101 005 14 horas
chRISTIAN RANIERI ROdRIgUES dA SIlVA 49733870 3421635-9 020 0101 005 14 horas
cINThIA bOTTAIRI VIllA NOVA dA SIlVA 44688719 3571629-0 019 0101 001 14 horas
cINTIA MARIA dE SOUSA dOS SANTOS 53902328 3633624-6 018 0101 003 14 horas
clAUdIA hElENA dERRIcO dA cOSTA 27648652 3672180-8 019 0101 001 14 horas
clAUdIA OlIVEIRA MANcKEl AMAdEI 287608670 3354260-0 019 0101 001 14 horas
clAUdINEI VIEIRA dE AlMEIdA 23899283 3672534-0 018 0101 003 14 horas
clEMIldO ROdRIgUES dOS SANTOS 29770876 3543489-9 018 0101 003 14 horas
cRISTIANE AMARO ThEOdORO 32625699 3340637-5 019 0101 001 14 horas
cRISTIANE SOARES dE OlIVEIRA SIMOES 41430290 3676125-7 018 0101 003 14 horas
dAIANE NATAlI dE MORAIS 45958629 3318830-0 020 0101 005 14 horas
dAMIlA APAREcIdA VENANcIO MARQUES 40856750 3618915-4 019 0101 001 14 horas
dANIEl AMORIM NOgUEIRAS ROdRIgUEZ 42314692 3631290-8 020 0101 005 14 horas
dANIEl MARcONdES MARcON 384664374 3683510-2 019 0101 001 14 horas
dANIElA APAREcIdA dA SIlVA AlMEIdA 27962384 3670564-0 019 0101 001 14 horas
dANIElA APAREcIdA dE OlIVEIRA MAchAdO 36416999 3662778-0 018 0101 003 14 horas
dANIElA APAREcIdA lOURUSSO cAVAlhEIRO 28192764 3667842-2 019 0101 001 14 horas
dANIElA PEREIRA dE gOdOY 44709245 3624942-4 019 0101 001 14 horas
dANIlO MONTEIRO TAVARES 411740015 3566724-9 020 0101 005 14 horas
dAYANE cAlcAVARA dE SOUZA ANdRE 11920216 3611499-5 019 0101 001 14 horas
dAYSIANE FONTES dA SIlVA 20190890 3318663-4 018 0101 003 14 horas
dEISIEllY NERY REgO 48419469 3532023-0 019 0101 001 14 horas
dENISE APAREcIdA dA SIlVA bUENO 48777297 3456693-7 019 0101 001 14 horas
dIANE dE AlMEIdA cAETANO OlIVEIRA 43964755 3522295-6 019 0101 001 14 horas
dIElMA PRUdENTE dA cOSTA 46192861 3607421-7 019 0101 001 14 horas
dIMAS WIllIAM NAScIMENTO cONSTANTINO 40008514 3657210-1 020 0101 005 14 horas
dIOgO dE JESUS 478655435 3343883-8 019 0101 001 14 horas
dORAlIcE FERREIRA dE QUEIROZ 19828739 3588301-4 019 0101 001 14 horas
EdIlAINE ElIdA dE AZEVEdO TEIXEIRA 40411201 3385288-0 019 0101 001 14 horas
EdNA dE lIMA PINTO 27827303 3318406-2 019 0101 001 14 horas
ElIANO bEVIlAcQUA PIccOlO 54668184-0 3673880-8 020 0101 006 14 horas
ElIEl MARTINS MOREIRA 41621406 3588398-7 020 0101 006 14 horas
ElISANgElA cRISTINA dOS SANTOS SOARES cORREA 27961778 3664798-5 018 0101 003 14 horas
ElIZAbETh AlVES SIlVA RIbEIRO lUZ 45684574 3563949-0 020 0101 006 14 horas
ElIZANgElA dE cAMPOS AZEVEdO dE ASSIS 43157926 3518556-2 018 0101 003 14 horas
EllEN dOS SANTOS dIAS 45300190 3566447-9 019 0101 001 14 horas
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EMIlENE SOUZA dE AlMEIdA 32264794 3387840-4 018 0101 003 14 horas
FAbIANA VIEIRA dA SIlVA MARAbOTTI 32837078 3485511-4 019 0101 001 14 horas
FAbRIcIO AUgUSTO gUSMAO 48652006 3432528-0 020 0101 006 14 horas
FAbRIcIO dA FONSEcA cARVAlhO 42703343 3646489-9 019 0101 001 14 horas
FElIPE dE cARVAlhO SAlES 49435000 3429735-9 020 0101 006 14 horas
FElIPE lEVI dE lIMA 545194908 3323790-5 020 0101 006 14 horas
FElIPE VERONEZI 57545367 3571371-2 020 0101 006 14 horas
FERNANdA cRISTIANA AlVES EVANgElISTA 42804003 3682146-2 018 0101 003 14 horas
FERNANdA RIbEIRO bORgES 46889854 3516251-1 018 0101 003 14 horas
FRANcIScO gAbRIEl FONSEcA dOS SANTOS 35641768 3639340-1 019 0101 001 14 horas
gAbRIElA FERNANdA dOS SANTOS 41793819 3683146-8 019 0101 001 14 horas
gAbRIElA MATOS VIEIRA dE cARVAlhO 55696154 3383805-4 019 0101 001 14 horas
gAbRIElA ROdRIgUES dO NAScIMENTO 56965923 3623938-0 019 0101 001 14 horas
gEISIANE APAREcIdA SEVERINO dA SIlVA 12926353 3510968-8 018 0101 003 14 horas
gISElE FATIMA JEZUINO dA SIlVA 45881988 3343685-1 018 0101 003 14 horas
gISEllA PERIllO dE cASTRO MORAES gAlVAO 33101650 3657996-3 019 0101 001 14 horas
glAUcIA VAlERIA PAchEcO 43652385 3380491-5 018 0101 003 14 horas
gRAcIElE EFIgENIA dE OlIVEIRA SANTOS 40410645 3317922-0 019 0101 001 14 horas
gUIlhERME MAchAdO ITAlIANI 44242616 3669852-0 020 0101 006 14 horas
gUIlhERME REIS dA SIlVA 58320384 3317196-3 020 0101 006 14 horas
gUIlhERME TElES MARQUES FlORENcIO AlVES 354261447 3654937-1 019 0101 001 14 horas
IARA VIEIRA 49321663 3672514-5 019 0101 001 14 horas
IRINAldO gOMES dE SOUZA 402079504 3526310-5 019 0101 001 14 horas
ISAbElA cRISTINA IZIdORO PEREIRA dOS SANTOS 47346162 3643128-1 018 0101 003 14 horas
ISAbO RENIlA VIlElA dE gOdOY 412636724 3614497-5 020 0101 006 14 horas
ISAdORA cORRAlES dE ANdRAdE gRANdE 52687488 3470698-4 019 0101 001 14 horas
ISAQUE VIEIRA MARTINS 43316228 3372707-4 018 0101 003 14 horas
IVANIldA ROdRIgUES PEREIRA bASSANElI 42704217 3683823-3 019 0101 001 14 horas
IVONE dA SIlVA lEITE hONORIO 41440762 3637512-8 018 0101 003 14 horas
JAcIANE dANTAS 48679899 3360729-0 020 0101 006 14 horas
JAcIRA bATISTA MEdEIROS 29456267 3447704-7 018 0101 004 14 horas
JANAINA lUZINETE MONTEIRO 13.408.158 3578502-0 018 0101 004 14 horas
JAQUElINE dE OlIVEIRA FREITAS gOMES 44141500 3659782-1 018 0101 004 14 horas
JESSIcA cAROlINE dE PAUlA FORTES 57832136 3682766-5 019 0101 001 14 horas
JESSIcA SAlUSTIO PEREIRA ARAUJO 49734164 3649402-0 019 0101 001 14 horas
JOAO VIcTOR gOMES dE MARIA 50680791 3548531-0 020 0101 006 14 horas
JOSE cARlOS dA SIlVA 20337926 3491331-9 020 0101 006 14 horas
JOSE EMANUEl lUcENA SANTOS 39835504 3398573-1 018 0101 004 14 horas
JOSE lUcAS gOMES dE SOUZA 52330320 3678658-6 020 0101 006 14 horas
JOSE VITORIO dOS SANTOS 22891527 3662282-6 020 0101 006 14 horas
JOSEFINA ElOISA dE SAlES 18244880 3634616-0 019 0101 001 14 horas
JOSIANE cONcEIcAO ZANIN SANTOS 47118807 3652253-8 019 0101 001 14 horas
JOSIANE dA cONcEIcAO SIlVA 44178796 3318967-6 018 0101 004 14 horas
JOSIANE dONIZETI gUIMARAES 24746680 3353809-3 019 0101 001 14 horas
JOSIlENE cORREA SIlVA 447759115 3670008-8 018 0101 004 14 horas
JUlIA cOSTA dOS SANTOS AlMEIdA 39602371 3533533-5 020 0101 006 14 horas
JUlIA dE PAUlA MUZETTI RIbEIRO 53640091 3680145-3 020 0101 006 14 horas
JUlIA ROSA dE SOUZA 55020859 3315984-0 019 0101 001 14 horas
JUlIA ROSA dOS SANTOS REIS 44499727 3675231-2 019 0101 001 14 horas

Prefeitura MuniciPal 
de PindaMonhangaba
edital de notificação

controle 156/23 – liMPeZa de 
terreno

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica a Sr(a) ALEX RICOTTA , responsável 
pelo imóvel situado a Rua MARTHA DE FREI-
TAS SANTOS, S/NR°, Bairro: Portal dos Eu-
calipto Moreira Cesar, inscrito nesse município 
sob a SIGLA NE 250512011000, Quadra K   - 
Lote P-11, para que efetue a limpeza do ter-
reno do referido imóvel e no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendi-
mento e conformidade com o artigo 31º e 32º 
e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da 
lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada 
pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Terreno da residência sem manutenção e 
conservação.
Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietá-
rio, conforme divulgado na Tribuna do Norte 
de 29/outubro/2015.
NOT 9134-23 (AR RECEBIDO 18-05-23)

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

thiago de castro casali
chefe de divisão de Posturas Municipais

------------------------------------------
Prefeitura MuniciPal de 

PindaMonhangaba
edital de notificação

Controle 157/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica a Sr(a) VICENTE LOMBARDI JUNIOR, 
responsável pelo imóvel situado a Rua MAR-
THA DE FREITAS SANTOS, S/NR°, Bairro: 
Portal dos Eucalipto Moreira Cesar, inscrito nes-
se município sob a SIGLA NE 250512012000, 
Quadra K   - Lote 12, para que efetue a limpe-
za do terreno do referido imóvel e no prazo de 
07 dias a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 31º e 
32º e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 altera-
da pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Terreno da residência sem manutenção e con-
servação.
Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietá-
rio, conforme divulgado na Tribuna do Norte 
de 29/outubro/2015.
NOT 8769-23 (AR RECEBIDO DIA 17-05-23 
E AUTO INFRAÇÃO 9135-23.

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

thiago de castro casali
chefe de divisão de Posturas Municipais

------------------------------------------
PREFEITURA MUNIcIPAl dE 

PINdAMONhANgAbA
EdITAl dE NOTIFIcAÇÃO

Controle 158/23 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica a Sr(a) ALEX RICOTTA, responsável 
pelo imóvel situado a Rua MARTHA DE FREI-
TAS SANTOS, S/NR°, Bairro: Portal dos Eu-
calipto Moreira Cesar, inscrito nesse município 
sob a SIGLA NE 250512051000, Quadra K   - 
Lote P-11, para que efetue a limpeza do ter-
reno do referido imóvel e no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendi-
mento e conformidade com o artigo 31º e 32º 
e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da 
lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada 
pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Terreno da residência sem manutenção e 
conservação.
Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietá-
rio, conforme divulgado na Tribuna do Norte 
de 29/outubro/2015.
NOT 9293-23.

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de 50% do Salário Mínimo.

thiago de castro casali
chefe de divisão de Posturas Municipais

Prefeitura MuniciPal 
de PindaMonhangaba

PORTARIA GERAL Nº 6.018, DE 07 DE JU-
NhO dE 2023.
                                                                                                                                                                  
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei nº 
2.796, de 15 de junho de 1993, alterada pela 
Lei nº 4.076, de 17 de outubro de 2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os senhores abaixo relacio-
nados para constituírem o CONSELHO MU-
NIcIPAl dE dESENVOlVIMENTO RURAl 
DE PINDAMONHANGABA – CMDR, biênio 
2023/2024:

a) Representante das Cooperativas 
    - Cooperativa de Laticínios do Médio Vale 
do Paraíba (COMEVAP)
Titular:  Aristeu de Barros Trannin
Suplente: Joaquim Francisco da Silva 

b) Representante do Sindicato Rural de Pin-
damonhangaba
Titular:  Felipe Francisco César Costa Filho
Suplente: João Bosco Andrade Pereira

c) Representante do Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais
Titular:  Henrique Alves Cazuo 
Suplente: José Mário Eugênio

d) Representante da APTA- Agência Paulista 
e Tecnologia em Agronegócios
Titular:  Adriana Sacioto Marcantonio 
Suplente: Cristina Maria de Castro

e) Representante da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba 
Titular:  Pedro Henrique Motta Ribeiro
Suplente: Cristiane Monteiro de Oliveira

f) Representante da Coordenadoria de Assis-
tência Técnica Integral (CATI)
Titular:  Maria Assuncion Azcue Lizaso
Suplente: Haley Silva de Carvalho

g) Representante da Casa da Agricultura de 
Pindamonhangaba
Titular:  Telma Teresa de Aquino Souza 
Suplente: Antonio Fernando Mourão da Silva

h) Representante da Defesa Agropecuária
Titular:  Carlos Roberto Cainelli de Oliveira 
Suplente: Gabriel Brito dos Santos Soares

i) Representante dos Bairros: Ribeirão Gran-
de, Bicas e Tetequera:
Titular:  Cláudio Salgado de Macedo
Suplente: Niuceia Fernandes Nogueira Vieira

j) Representante dos Bairros: Oliveira, Piracu-
ama e Pau D’Alho:
Titular:  Wilson Ferreira Dias 

k) Representante dos Bairros: Cruz Pequena, 
Cruz Grande e Pinga
Titular:  Marcos César Soares 
Suplente: Hamilton Trajano Cabral

l) Representante dos Bairros: Mandú, Bom 
Sucesso e Maçaim
Titular:  Denise Aparecida Moreira Palomas
Suplente: Isis Monteiro Guimarães

m) Representante dos Bairros: Pinhão, Borba 
e Una
Titular: Laerte Carlos Evaristo
Suplente: Valéria Cristina Victor Almeida Ca-
ninéo

n) Representante da Associação de Produto-
res Rurais

1- Associação dos Produtores Ecológicos de 
Pindamonhangaba (APEP)
- Titular:  Vivaldo de Moraes 
  Suplente:  Ângela Maria da Silva

2-  Associação Pindamonhangabense de Pro-
dutores Orgânicos (APPRO)
- Titular: Plenomário de Andrade Sandim Filho
  Suplente: José Benedito Mendonça

Art. 2º O mandato dos conselheiros será de 
02 (dois) anos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 07 de junho de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

roderley Miotto rodrigues
Secretário de desenvolvimento econômico

Registrada e publicada na Secretaria Muni-
cipal de Negócios Jurídicos em 07 de junho 
de 2023.

flávio Muassab Silva lima
respondendo pela Secretaria de negó-

cios Jurídicos 

PORTARIA GERAL Nº 6.024, DE 19 DE JUNHO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do Decreto nº 6.411, de 29 de 
maio de 2023,

RESOLVE :
Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados para constituir a Co-
missão Municipal de Regularização Fundiária Urbana:
I- Servidores da Secretaria Municipal de Habitação
a) Titular:  João Henrique Ferrari Gontijo – Presidente
 Suplente:    Monique Mara Mimoso Dias
b) Titular:  Germano Miguel de Assis
 Suplente:    Cintia Aparecida Cardoso
II- Servidor com curso superior em direito
 Titular:  Bianca Magalhães de Souza Pires
 Suplente:    Paulo Romeiro Ramos Mello
III- Servidor titular do cargo efetivo de engenheiro civil
 Titular: José Francisco Donizeti Pereira
Suplente:    Kennedy Flores Campos
IV- Servidor titular do cargo efetivo de engenheiro agrimensor, 
agrônomo ou ambiental

 Titular: Mario Correa da Silva
 Suplente:    Francisco Sorroche Solt
V-  Servidor efetivo que possua formação superior em arquitetu-
ra ou urbanismo, com registro no respectivo conselho de classe
 Titular:  Adilson José Alves da Silva
 Suplente:    Célia Kazue Domoto Nagaoka
Art. 2º O mandato dos membros da Comissão Municipal de Regulariza-
ção Fundiária Urbana, será de 2 (dois) anos, permitida a recondução.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 19 de junho de 2023. 

dr. isael domingues
Prefeito Municipal

felipe francisco cesar costa 
Secretário de habitação

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 19 de 
junho de 2023.

anderson Plínio da Silva alves
Secretário de negócios Jurídicos 

Prefeitura MuniciPal de PindaMonhangaba
eStado de São Paulo

MunicÍPio de PindaMonhangaba
eStado de São Paulo

Secretaria Municipal de administração
 

EdITAl dE cONVOcAÇÃO PARA REAlIZAÇÃO dA PROVA PRÁTIcA PARA OS EMPREgOS dE ARQUITETO E ENgENhEIRO cIVIl
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos inscritos no Concurso Público nº 01/2023 para 
provimento de vários empregos, sob a organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP, coordenado pela Comissão Organizadora e Fiscalizadora deste Certame, cujos os empregos possuem a 2ª Fase - Prova 
Prática, a saber, Arquiteto e Engenheiro Civil, a realizarem a prova, na seguinte conformidade:

I. DATA, HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO, HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES, INÍCIO DA APLICAÇÃO E LOCAL.

DATA: 02/07/2023  - para o emprego de Engenheiro Civil
ABERTURA DOS PORTÕES: 30 minutos de antecedência do horário previsto para início da aplicação 
INÍCIO DA APLICAÇÃO: 08h / 10h / 13h / 15h 
LOCAL: verificar item II, na legenda 1 local de prova e Lista Geral de Candidatos Convocados PARA A PROVA PRATICA em Ordem Alfabética, data e 
horário. Candidato deve chegar com 30 minutos de antecedência do horário previsto para início da aplicação.

DATA: 16/07/2023  - para o emprego de Arquiteto
ABERTURA DOS PORTÕES: 30 minutos de antecedência do horário previsto para início da aplicação 
INÍCIO DA APLICAÇÃO: 08h / 10h / 13h / 15h 
LOCAL: verificar item II, na legenda 1 local de prova e Lista Geral de Candidatos Convocados PARA A PROVA PRATICA em Ordem Alfabética, data e 
horário. Candidato deve chegar com 30 minutos de antecedência do horário previsto para início da aplicação.

II - Lista de Prédio e Candidatos Convocados para realização da Prova Prática em Ordem Alfabética

O candidato poderá, também, como subsídio, ter acesso ao seu local de prova(s) no site www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato, no link especí-
fico do Concurso Público no Local de Prova” e pelo Disque VUNESP - telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas (exceto 
feriados).

Para a realização das respectivas provas o candidato deverá observar, atentamente, as informações constantes do Edital de Abertura de Inscrições do 
Concurso Público e os termos deste Edital, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
Os portões serão fechados impreterivelmente nos horários estabelecidos, não sendo permitida a entrada de candidato que chegar com atraso, conforme 
prevê o Edital de Abertura de Inscrições.
O candidato deverá consultar na lista de candidatos convocados, o respectivo prédio, sala e horário de realização de sua prova  e chegar com 30 minutos 
de antecedência do horário previsto para fechamento dos portões. 

O candidato deverá observar, total e atentamente, as regras contidas no Edital de Abertura de Inscrições, e seguir as orientações que segue abaixo:
a) apresentar-se com antecedência de até 30 minutos do horário determinado para evitar aglomeração na entrada e munido de um dos documentos 
constantes no item 9.4., alínea b) do Edital de Abertura de Inscrições; 
b) o candidato, ao entrar no prédio de aplicação de prova(s), deve dirigir-se imediatamente à sala de prova, sendo proibida a permanência em saguões, 
corredores, áreas externas etc.; 
c) não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do 
local, data e horário preestabelecidos;
d) será excluído do certame o candidato que não cumprir o descrito neste Edital e no Edital de Abertura de inscrições e suas retificações.

O candidato deverá, ainda, verificar:
- na Legenda 1, o prédio correspondente para a realização de sua prova e,
- na Legenda 2, o cargo para o qual se inscreveu.
OBS.: Não confundir código do prédio com o código da opção do cargo.

MARIANA DE CASTRO CARVALHO 387251509 35338687 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
MARILIA MARIA IBIAPINO ALENCAR 53725312 34512209 075 0101 001 02/07/2023 - 13 horas
MAURICIO VIEIRA SANNINI 42475611 33783225 075 0101 001 02/07/2023 - 13 horas
NATHALIA CHRISTENSEN LEMOS OLIVEIRA 54142306 36447080 075 0101 001 02/07/2023 - 13 horas
NATHALIA RIBEIRO SILVA 43195515 33418578 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
NICOLAS AZAMBUJA BORGES DOS ANJOS 16874953 36567019 075 0101 001 02/07/2023 - 13 horas
OLIVIA ALVES DIANA 45148226 36676870 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
OLIVIA MENDES LEAL COSTA 34643633 35533595 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
ORTON LUIZ TAVARES RUZENE 46226145 36808814 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
PAULO VICTOR BATISTA ANASTACIO 470001 34951482 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
RAIANE DA SILVA CAVADAS FONSECA 54472497 33297096 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
REBECCA RODRIGUES FERNANDES 32993390 36164437 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
RENATA KELLY SOUZA GONCALVES 28243793 36072486 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
RICARDO GONCALVES MONTEIRO FILHO 48707656 35567899 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
RICARDO MINOZZI COSTA 33229791 33650403 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
ROBSON RODRIGUES LEITE 16534603 33327092 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
RONAN DE OLIVEIRA PEREIRA BEZERRA 25579131 35997893 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
SAMUEL BENJAMIM MENDES DOS SANTOS 52038739 36647764 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
SAULO HENRIQUE JACOT 36441067 33870314 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
STEPHANIE RODRIGUES DE ARAUJO 39662712 33883866 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
TAMYRES MARTINS ZICARDI 54172576 36495662 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
TATIANA APARECIDA DA SILVA PAIVA 41793794 36398780 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
VITOR VILLARRAZO 38313767 36839850 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
WESLEY SOUZA FREITAS 55021844 33845719 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
YURI RAMON OSORIO SILVA 46748156 34461663 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

Pindamonhangaba, 23 de junho de 2023.

DR. ISAEL DOMINGUES

Prefeito Municipal

LEGENDA 1 – LISTA DE PRÉDIO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA

0101 - FATEC - FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PINDAMONHANGABA
Endereço: RODOVIA VEREADOR ABEL FABRÍCIO DIAS, 4.010
Bairro: VILA SÃO BENEDITO (ÁGUA PRETA) - PINDAMONHANGABA - SP
Cep.: 12445-010

LEGENDA 2 - OPÇÃO DE CARGO

OPÇÃO CARGO
060 ARQUITETO
075 ENGENHEIRO CIVIL

Lista Geral de Candidatos Convocados PARA A PROVA PRATICA em Ordem Alfabética
Nome Documento inscrição Opção Prédio Sala Data - Hora
ABNER AUGUSTO DOS SANTOS LEITE 493102553 35200006 075 0101 001 02/07/2023 - 8 horas
ALEX RENATO COURI DOMINGOS 8085625 36715190 060 0101 001 16/07/2023 - 8 horas
ALEXANDER GONCALVES UBILLUS 23044794 36450480 075 0101 001 02/07/2023 - 8 horas
ALEXANDRE FARIA SEIXO DE BRITTO 5408283 36541435 075 0101 001 02/07/2023 - 8 horas
ALINE CARVALHO BETAT DE SOUZA 13393515 36513997 060 0101 001 16/07/2023 - 8 horas
ALINE ISABELE RAMOS PENA 42247000 33319553 060 0101 001 16/07/2023 - 8 horas
AMANDA ARANTES RODRIGUES FERREIRA 35531333 36687855 060 0101 001 16/07/2023 - 8 horas
AMANDA REIS DE BRITO 22103575 33821593 075 0101 001 02/07/2023 - 8 horas
ANA CAROLINA ALVES CASALLI 40334277 35294957 060 0101 001 16/07/2023 - 8 horas
ANA CAROLINA SCARPITTI SIMOES DE ARAUJO SOARES DE OLIVEIRA 47787179 36035068 060 0101 001 16/07/2023 - 8 horas
ANA FLAVIA FORGIARINI JEREZ 32098345 35095784 060 0101 001 16/07/2023 - 8 horas
ANA LESCURA 35720634 36853569 060 0101 001 16/07/2023 - 8 horas
ANDREWS DA SILVA GOUVEA 39042804-8 33835756 075 0101 001 02/07/2023 - 8 horas
BRUNA ADRIANA MAGALHAES 46386774 33510601 060 0101 001 16/07/2023 - 8 horas
BRUNA PEREZ DOS SANTOS 34950939 36538450 060 0101 001 16/07/2023 - 8 horas
BRUNO MONTORO MAGALHAES MARINHO 39426904 35317663 075 0101 001 02/07/2023 - 8 horas
CAIO CESAR DE FARIA 46460517 33145849 060 0101 001 16/07/2023 - 8 horas
CAMILA RODRIGUES 15594589 33567239 060 0101 001 16/07/2023 - 8 horas
CARLOS MOSQUERA PEREZ 04720752 33707049 075 0101 001 02/07/2023 - 8 horas
CAROLINA VILLACA BOFFE 43475875 33613559 060 0101 001 16/07/2023 - 10 horas
CAROLINE MIRANDA CARDOSO 502409289 33200700 060 0101 001 16/07/2023 - 10 horas
CHRYSTIANE SILVEIRA 427036811 34950400 060 0101 001 16/07/2023 - 10 horas
CLOVIS FERNANDO DE PALMA 48429998 33229805 075 0101 001 02/07/2023 - 8 horas

CRISTIANA APARECIDA DA SILVA 354739001 33463590 060 0101 001 16/07/2023 - 10 horas
DANIEL DOS SANTOS 27210278 36262188 075 0101 001 02/07/2023 - 8 horas
DANIELA BUCHER 3612610 33321558 060 0101 001 16/07/2023 - 10 horas
DARIO JUNIOR REZENDE SOTA SILVA FERREIRA 24559127 36796859 075 0101 001 02/07/2023 - 8 horas
DEYSE CELIA MOTA SANTOS 48708687 33330824 060 0101 001 16/07/2023 - 10 horas
DOUGLAS RICARDO DE AZEVEDO MEDEIROS 343337125 36601586 075 0101 001 02/07/2023 - 8 horas
ESPEDITO FRANCISCO VIEIRA 46835301X 35144939 075 0101 001 02/07/2023 - 10 horas
FABIO PINHEIRO DA SILVA 26617644 33790019 060 0101 001 16/07/2023 - 10 horas
FABIO RODRIGUES DE SOUSA 22974572 33693528 060 0101 001 16/07/2023 - 10 horas
FERNANDA DIAS DA SILVA 9047354 36420387 060 0101 001 16/07/2023 - 10 horas
FILIPE URTREMARI 35693540 33636206 075 0101 001 02/07/2023 - 10 horas
GABRIEL ELIAS CARDOSO 529563526 33755531 075 0101 001 02/07/2023 - 10 horas
GABRIEL GONCALVES RAMOS DA SILVA 48457777 36236594 060 0101 001 16/07/2023 - 10 horas
GABRIELA DOS SANTOS GUERREIRO 43702566 33843970 060 0101 001 16/07/2023 - 10 horas
GLAUBER ROCHA DOS SANTOS 571163506 36633011 075 0101 001 02/07/2023 - 10 horas
GLAUCIA CRISTINA MULLER XAVIER 35140014 36699969 075 0101 001 02/07/2023 - 10 horas
GUILHERME DE PADUA D MALHEIRO 48467564 36784583 060 0101 001 16/07/2023 - 10 horas
GUSTAVO FERREIRA DE GOUVEA TOBIAS 39.043.251 34696660 060 0101 001 16/07/2023 - 13 horas
HALLAN FARIAS DE LIMA 21154679 36605778 075 0101 001 02/07/2023 - 10 horas
INGRID ELENA SANCHEZ SCHNOOR NUNES A23429 36493651 060 0101 001 16/07/2023 - 13 horas
JHONATHAN DOS REIS ANDRADE 47748497 33433410 075 0101 001 02/07/2023 - 10 horas
JOAO GABRIEL CERQUEIRA 321114111 34790160 075 0101 001 02/07/2023 - 10 horas
JOAO MARCELO BASTISTA NOGUEIRA JUNIOR 53999408X 34101071 075 0101 001 02/07/2023 - 10 horas
JOAO PAULO DE OLIVEIRA MG16 418 771 33459576 060 0101 001 16/07/2023 - 13 horas
JOAO PAULO PEREIRA CARNEIRO 12506360 33726337 075 0101 001 02/07/2023 - 10 horas
JOAO VILACA GUIMARAES JUNIOR 33943463 33513937 060 0101 001 16/07/2023 - 13 horas
JONATAN LUIZ RAMOS ANTUNES 44354140 33308527 075 0101 001 02/07/2023 - 10 horas
JULIANA NAOMI HAYASHI 39132723-9 33739790 075 0101 001 02/07/2023 - 13 horas
JULIO CEZAR DE LIMA MARTINS 43983012 33452270 060 0101 001 16/07/2023 - 13 horas
LEONARDO EVANGELISTA RIBEIRO 46906166 34953663 075 0101 001 02/07/2023 - 13 horas
LIVIA MARIA FERREIRA PIMENTEL 47721545 35930195 060 0101 001 16/07/2023 - 13 horas
LIVIA OKUYAMA SCHEFFER PRADO 48302483 35914203 060 0101 001 16/07/2023 - 13 horas
LUCAS AKIO WATANABE GODOY 47862736 36268755 075 0101 001 02/07/2023 - 13 horas
LUCAS SOARES DA SILVA 38112756 33209758 075 0101 001 02/07/2023 - 13 horas
LUIS FELIPE EVARISTO CARDOSO 43944593 36742740 075 0101 001 02/07/2023 - 13 horas
LUISA DE SOUZA LEITE 49377707 34596909 060 0101 001 16/07/2023 - 13 horas
LUIZ RAFAEL DOS SANTOS LEITE 418272189 36828297 075 0101 001 02/07/2023 - 13 horas
LUIZA DE CARVALHO BEZERRA LACERDA 3065964 35951095 060 0101 001 16/07/2023 - 13 horas
LUIZA HELENA AMOROSO DE OLIVEIRA 47833163 34731474 060 0101 001 16/07/2023 - 13 horas
MARIA EDUARDA RODRIGUES DOS SANTOS 49552462 33588929 075 0101 001 02/07/2023 - 13 horas
MARIA FERNANDA FRANZE CONTE 32.161.901 36322938 060 0101 001 16/07/2023 - 13 horas
MARIANA DE CASTRO CARVALHO 387251509 35338687 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
MARILIA MARIA IBIAPINO ALENCAR 53725312 34512209 075 0101 001 02/07/2023 - 13 horas
MAURICIO VIEIRA SANNINI 42475611 33783225 075 0101 001 02/07/2023 - 13 horas
NATHALIA CHRISTENSEN LEMOS OLIVEIRA 54142306 36447080 075 0101 001 02/07/2023 - 13 horas
NATHALIA RIBEIRO SILVA 43195515 33418578 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
NICOLAS AZAMBUJA BORGES DOS ANJOS 16874953 36567019 075 0101 001 02/07/2023 - 13 horas
OLIVIA ALVES DIANA 45148226 36676870 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
OLIVIA MENDES LEAL COSTA 34643633 35533595 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
ORTON LUIZ TAVARES RUZENE 46226145 36808814 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
PAULO VICTOR BATISTA ANASTACIO 470001 34951482 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
RAIANE DA SILVA CAVADAS FONSECA 54472497 33297096 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
REBECCA RODRIGUES FERNANDES 32993390 36164437 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
RENATA KELLY SOUZA GONCALVES 28243793 36072486 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
RICARDO GONCALVES MONTEIRO FILHO 48707656 35567899 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
RICARDO MINOZZI COSTA 33229791 33650403 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
ROBSON RODRIGUES LEITE 16534603 33327092 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
RONAN DE OLIVEIRA PEREIRA BEZERRA 25579131 35997893 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
SAMUEL BENJAMIM MENDES DOS SANTOS 52038739 36647764 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
SAULO HENRIQUE JACOT 36441067 33870314 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
STEPHANIE RODRIGUES DE ARAUJO 39662712 33883866 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
TAMYRES MARTINS ZICARDI 54172576 36495662 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
TATIANA APARECIDA DA SILVA PAIVA 41793794 36398780 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
VITOR VILLARRAZO 38313767 36839850 075 0101 001 02/07/2023 - 15 horas
WESLEY SOUZA FREITAS 55021844 33845719 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas
YURI RAMON OSORIO SILVA 46748156 34461663 060 0101 001 16/07/2023 - 15 horas

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

Pindamonhangaba, 23 de junho de 2023.

DR. ISAEL DOMINGUES

Prefeito Municipal



ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR-
MACÊUTICAS DE PINDAMONHANGABA E REGIÃO, Pelo presente Edital, 
convoca todos os sócios, quites e em pleno gozo de seus direitos estatutários, 
a comparecerem na Sede Social do Sindicato, à Rua Sara nº 105 – Parque das 
Nações – Pindamonhangaba - SP, no dia 30 de Junho de 2023, às 14h00, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Leitura, discussão e votação da 
ata da assembleia anterior; b) Deliberação da Prestação de Contas e Relató-
rio de Atividades do exercício de 2022, com o Parecer do Conselho Fiscal. Não 
havendo número sufi ciente e estatutário para a realização da Assembleia em 1ª 
convocação, no horário supramencionado, a mesma será realizada uma hora 
após no mesmo dia e local. 
Pindamonhangaba, 23 de junho de 2023.

Sebastião de Melo Neto – Presidente.

PINDAMONHANGABA, 23 DE JUNHO DE 2023 9
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Administração

JULIANA CARDOSO DE PAULA 45209033 3496813-0 019 0101 002 14 horas
JULIANA CRISTINA DOS SANTOS ALVES 21541439 3627074-1 018 0101 004 14 horas
JULIANA RODRIGUES PINTO FIGUEIREDO 33634065 3663295-3 020 0101 006 14 horas
JULIO CESAR PIRES MOTTA 27721760X 3327265-4 018 0101 004 14 horas
KATY UIARA BASTOS PEREIRA TIRELLI 44410967 3677820-6 019 0101 002 14 horas
KELLY CRISTINA ALEXANDRE RODRIGUES 62826271 3585263-1 019 0101 002 14 horas
KELLY CRISTINA DOS SANTOS 33782816 3319145-0 018 0101 004 14 horas
KELLY STEPHANE DE ASSIS SILVA 52144098 3486197-1 020 0101 006 14 horas
KENIA DA SILVA 4349330 3455012-7 020 0101 006 14 horas
LARISSA NIETO DE ARAUJO 50241071 3332380-1 018 0101 004 14 horas
LEIA REIS BORGES DOS SANTOS 26438986 3356559-7 019 0101 002 14 horas
LEIDISU MARQUES TAVARES 41614158 3327643-9 019 0101 002 14 horas
LETICIA MONTEIRO DE PAULA VALLADAO DE MELLO 53170356 3597932-1 019 0101 002 14 horas
LINDINALVA SANTOS CAMPOS 56832157 3676616-0 019 0101 002 14 horas
LIVIA BEATRIZ DE TOLEDO FRANCISCO 55251623 3380743-4 019 0101 002 14 horas
LUAN MARQUES BRITO 55.152.969-6 3530733-1 019 0101 002 14 horas
LUCAS MORAIS MARQUES 54736622 3625913-6 019 0101 002 14 horas
LUCIANA DE SOUZA SILVA RIVOLTA 45653263 3437603-8 019 0101 002 14 horas
LUCIANA VITORIA DA SILVA LIMA 55152176 3659001-0 019 0101 002 14 horas
LUIS FERNANDO DA SILVA PINTO 473557939 3673225-7 020 0101 006 14 horas
MARCELA CLARO DA SILVA 58.288.574 3389848-0 019 0101 002 14 horas
MARCELA SALGADO 32212031 3321418-2 019 0101 002 14 horas
MARCELO MESSIAS PEREIRA LEITE 30465257 3605041-5 018 0101 004 14 horas
MARCO ANTONIO DE ALMEIDA JUNIOR 424589424 3662939-1 020 0101 006 14 horas
MARCOS ISSAMU ANDO 12659544 3552693-9 020 0101 007 14 horas
MARIA DE NAZARE SOUZA LIMA 1120653 3682153-5 019 0101 002 14 horas
MARIA GABRIELA MOTA MARIANO 55929329 3321106-0 019 0101 002 14 horas
MARIA IZABEL DE OLIVEIRA MATIAS 23705148 3579124-1 019 0101 002 14 horas
MARIA JOSE VILELA 20029829 3665978-9 019 0101 002 14 horas
MARIA LUIZA PANISSA 50936682 3677329-8 019 0101 002 14 horas
MARIAH VICTORIA DE FATIMA GONCALVES CARDOSO 64064783 3681682-5 018 0101 004 14 horas
MARILDA USIER HOMEM DE MELO 9255971 3411563-3 019 0101 002 14 horas
MARITZA EVELING ESPINOZA DE ASSIS 41096430 3449219-4 019 0101 002 14 horas
MATEUS MACIEL DUMARESQ 38.095.325 3530324-7 020 0101 007 14 horas
MATHEUS DE ARAUJO CAMPOS 52903700 3585219-4 019 0101 002 14 horas
MATHEUS OUVERNEI BEZERRA 68494791 3561976-7 020 0101 007 14 horas
MATHEUS PEREIRA DA SILVA 41158953 3615476-8 020 0101 007 14 horas
MATHEUS PHILIPPE DA SILVA 27981745 3605048-2 020 0101 007 14 horas
MAURILIO LUIZ DE FRANCA 33198557 3663731-9 020 0101 007 14 horas
MAYARA ROBERTA DE PAULA DOMINICALI 35087442 3590414-3 020 0101 007 14 horas
MELISSA SILMARA DA SILVA 45081533 3667005-7 018 0101 004 14 horas
MICHEL DE OLIVEIRA SILVA 30435479X 3624879-7 020 0101 007 14 horas
MICHEL NUNES DOMICIANO 33782476 3357432-4 019 0101 002 14 horas
MICHELLE APARECIDA DIAS OLIVEIRA SILVA 35145436 3371026-0 019 0101 002 14 horas
MICHELLE SANTA ROSA DE ALMEIDA 307494974 3678261-0 019 0101 002 14 horas
MILENA DE OLIVEIRA SANTOS 39751541 3525333-9 019 0101 002 14 horas
MIRIAM TOMAS FERREIRA 41171093 3672167-0 018 0101 004 14 horas
MONIQUE DAS DORES DA SILVA 39935775 3628198-0 019 0101 002 14 horas
MONIQUE SATURNINO 40455950 3507251-2 018 0101 004 14 horas

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Administração

NATACIA ROVEDA DIAS MONTEIRO 46061550 3671575-1 019 0101 002 14 horas
NATALIA APARECIDA GONCALVES DAS DORES MONTEIRO 40.456.191 3658874-1 018 0101 004 14 horas
PALOMA VITORIA DA SILVA ANTUNES 44770239 3614969-1 018 0101 004 14 horas
PAMELA DAIANE FERREIRA 53428475 3340122-5 019 0101 002 14 horas
PAOLA FERNANDA DE OLIVEIRA FONTES 44119963 3327156-9 020 0101 007 14 horas
PATRICIA APARECIDA DE MELO RAMOS DA SILVA 41429678 3669976-4 019 0101 002 14 horas
PATRICIA DOS SANTOS PONTES OLIVEIRA 32991443 3655002-7 018 0101 004 14 horas
PATRICIA REGINA FIGUEIREDO 25555694 3500247-6 019 0101 002 14 horas
PAULA CAROLINA DE OLIVEIRA RAMOS 57808656 3684519-1 019 0101 002 14 horas
PEDRO AMORIM MACHADO LEITE 58305160 3583186-3 020 0101 007 14 horas
PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA BORGES 57280314 3600804-4 018 0101 004 14 horas
PHILIPPE AUGUSTO DE SOUZA OLIVEIRA 47047435X 3388973-2 020 0101 007 14 horas
RAFAEL DIEGO RIBEIRO DA SILVA 44740260 3626540-3 018 0101 004 14 horas
RAFAEL DONIZETE DOS SANTOS GUSMAO 48878810 3646377-9 018 0101 004 14 horas
RAFAEL EIJI DA SILVA CAZUO 55616185 3590449-6 019 0101 002 14 horas
RAFAEL FLORES DE MOURA 34687270 3669111-9 020 0101 007 14 horas
RAFAELA AYUMI CUBA TAMARI 58125894 3654745-0 020 0101 007 14 horas
RAFAELA MONTEIRO DOS ANJOS 30709909X 3574396-4 020 0101 007 14 horas
RAFAELLE FERNANDA DE OLIVEIRA MOREIRA 45085072 3553720-5 019 0101 002 14 horas
RAMON AUGUSTO DE ANDRADE CHAGAS SIMEAO 52614205 3649346-5 019 0101 002 14 horas
REGIANE MARCONDES DE OLIVEIRA 22053360 3604063-0 019 0101 002 14 horas
REGIANE PEREIRA DOS SANTOS SILVA 419450890 3368309-3 019 0101 002 14 horas
REGIS BENTO RODRIGUES SALES 44491771 3397809-3 020 0101 007 14 horas
ROBSON HENRIQUE MONTEIRO 29407298 3364933-2 020 0101 007 14 horas
RODOLFO SALDANHA ROSSI 28424913 3679665-4 019 0101 002 14 horas
RODRIANA ALICE DOS REIS 30567624 3582310-0 019 0101 002 14 horas
RODRIGO CANDIDO BENEDITO 44875796 3524223-0 019 0101 002 14 horas
RODRIGO LINO DOS REIS 30634283 3319390-8 020 0101 007 14 horas
RONALDO CESAR MONTEIRO DUARTE 47845897 3528268-1 019 0101 002 14 horas
ROSA MARIA ALVES 27025147 3640046-7 018 0101 004 14 horas
ROSE MARIE APOLINARIO DOS SANTOS 42778151 3355596-6 019 0101 002 14 horas
ROSEANE ALBERTINA DA SILVA 419381399 3340042-3 019 0101 002 14 horas
ROSELENE LIBORIO SALINO 42669561 3665514-7 019 0101 002 14 horas
ROSEMARY MARQUES MAZZEI 40909877 3411027-5 019 0101 002 14 horas
ROSIANE PIMENTEL OLIVEIRA EUGENIO 52894094 3336681-0 019 0101 002 14 horas
ROSIMARA TRINDADE DA SILVA 41.944.820 3327393-6 019 0101 002 14 horas
SABRINA ALMEIDA DO NASCIMENTO 53307021 3490140-0 019 0101 002 14 horas
SABRINA LUANA BARBOSA 45533276 3315707-3 019 0101 002 14 horas
SAMANTHA CAROLYNE GONCALVES DOS SANTOS 46174182 3546600-6 018 0101 004 14 horas
SAMIRA DOS SANTOS 56657340 3651430-6 020 0101 007 14 horas
SAMIRA RIBEIRO DA CRUZ 43315706 3673622-8 019 0101 002 14 horas
SANDRA CRISTINA DOS SANTOS 26533105 3637907-7 018 0101 004 14 horas
SANIELE LUSTOSA ANGELO 56069795 3314493-1 019 0101 002 14 horas
SAULO DE OLIVEIRA SILVA 42640953X 3680335-9 019 0101 002 14 horas
SELMA ALVES GOMES 373791872 3442569-1 019 0101 002 14 horas
SHERON APARECIDA DE SOUZA 43816174 3579556-5 019 0101 002 14 horas
SHIRLEY DA SILVA NORCIA SANTOS 32.104. 711 3658602-1 019 0101 002 14 horas
SIMONE DE MOURA SALGADO ARRUDA 27259489 3567959-0 019 0101 002 14 horas
STEFANE RAINE DA SILVA FRANCA 57248111 3669475-4 018 0101 004 14 horas
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TAIS RIBEIRO DE BARROS 40.035.930 3560495-6 020 0101 007 14 horas
TAMYRES MARTINS ZICARDI 54172576 3362945-5 020 0101 007 14 horas
TANIA ALVIN GARCIA DE ARAUJO 29876562 3331049-1 018 0101 004 14 horas
TATIANE CAROLINA DUARTE DE SOUZA 427778554 3655717-0 019 0101 002 14 horas
TATIANE LUCIANA SANTOS TEIXEIRA 41993695 3615831-3 019 0101 002 14 horas
TELMA APARECIDA BENCO 22592150 3679516-0 018 0101 004 14 horas
THIAGO APARECIDO MONTEIRO DE OLIVEIRA 48695133 3594067-0 019 0101 002 14 horas
TIFANI FARIAS DE SOUZA 41.827.835 3660339-2 019 0101 002 14 horas
VALERIA PEREIRA DA SILVA 232371234 3383428-8 018 0101 004 14 horas
VANESSA GARCIA DE NADAI 30508944 3677377-8 020 0101 007 14 horas
VANESSA PEROLA DO REGO E SILVA 4907019 3421273-6 018 0101 004 14 horas
VANIA CAIRES CARLOS 30497453 3314560-1 019 0101 002 14 horas
VICTOR HUGO BASILIO OLIVEIRA 46754844 3385972-8 020 0101 007 14 horas
VINICIUS EDUARDO SILVA DINIZ 57373145 3668936-0 018 0101 004 14 horas
VIVIANE DE CARVALHO PINTO 53618593 3394668-0 018 0101 004 14 horas
VIVIANE FERNANDES COUTO 433160482 3591837-3 019 0101 002 14 horas
WAGNER ALVES DE MELO JUNIOR 49804882 3337872-0 019 0101 002 14 horas
WAGNER MOISES DE MELO 24.688.173 3678209-2 018 0101 004 14 horas
XENIA ALIUCHA GUIMARAES DE GODOY 183998388 3568178-0 019 0101 002 14 horas

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o 
presente Edital.

Pindamonhangaba, 23 de junho de 2023.

DR. ISAEL DOMINGUES
Prefeito Municipal
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Agindo no presente - construímos o futuro 
 

EDITAL CMDCA Nº 02/2023 
VIII – PUBLICAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS APROVADOS NA PROVA 

ESCRITA – RECURSO COMISSÃO ESPECIAL 
 

PROCESSO UNIFICADO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DOS CONSELHOS 
TUTELARES DE PINDAMONHANGABA PARA O MANDATO 2024/2028 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhangaba, 

criado pela Lei Municipal n.º 2.626/91, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

Edital CMDCA nº 02/2023, faz publicar, que nenhum dos candidatos que participaram da 

prova escrita interpôs recurso ou impugnação ao resultado da prova, na qual todos os 

candidatos que realizaram a prova, estão habilitados para a próxima etapa. 

ESCLARECIMENTO: O candidato Augusto Roberto de Lima Freitas não constou na lista 

definitiva dos candidatos inscritos, visto o indeferimento de sua inscrição, porém, permanece 

cumprindo provisoriamente as etapas seguintes deste edital, por força de determinação 

judicial proferida em mandado de segurança pendente de julgamento. 

 
Pindamonhangaba, 19 de junho de 2023. 

 
Adriano Augusto Zanotti 

Presidente do CMDCA – 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***CONTRATOS***

PREGÃO ELETRÔNICO 076/2023 (PMP 5394/2023) 
Na licitação supra que cuida de “Aquisição de um caminhão novo, 0km, com plataforma 
tipo tesoura, cabine dupla com capacidade para até 07(sete) pessoas e carroceria me-
tálica, para atender ao Departamento de Trânsito e Mobilidade da Secretaria Municipal 
de Segurança de Pindamonhangaba/SP”, foi �irmado o contrato: Contrato 166/2023, de 
21/06/2023, no valor de R$ 558.000,00, vigente por 12 meses, assinando pela contratan-
te e como gestor do contrato, o Sr. Fabrício Augusto Pereira, e pela contratada, empresa 
Rodonaves Caminhões Comércio e Serviços Ltda, o Sr. Fábio Antônio Machuca.

PREGÃO PR ESENCIAL 060/2023 (PMP 4326/2023)
Na licitação supra que cuida de “Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta, transporte e entrega de documentos e pequenos volumes, através de 
motociclista pro�issional (motoboy), pelo período de 12 (doze) meses, podendo dentro 
dos termos da lei, ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses”, foi �irmado o contrato: 
Contrato 161/2023, de 20/06/2023, no valor de R$ 122.700,00, vigente por 12 meses, 
assinando pela contratante e como gestor do contrato, a Sra. Ana Cláudia Macedo dos 
Santos, e pela contratada, empresa Tânia Maria Moreira ME, a Sra. Tânia Maria Moreira.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

- EMENDAS IMPOSITIVAS - VIGÊNCIA 2023-

01 Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Organização da Sociedade Civil
Projeto Gerizim

Processo Administrativo: Nº 8.437/2023
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositiva: nº 18 e nº 26, de

autoria da Vereadora Regina Célia Daniel Ramos “Regininha”, nº 94, de
autoria do Vereador Carlos Moura “Magrão” e nº 123, de autoria do Vereador
José Carlos Gomes “Cal”, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente – FUMCAD, visando o custeio de despesas, compreendido no
plano de trabalho integrante e indissociável do Processo Administrativo nº
8.437/2023”, de 26 de maio de 2023.

Prazo: 6 meses
Valor: R$ 70.181,50
Vigência: 01/07/2023 à 31/12/2023
Publicação Inexigibilidade: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/justificativa-de-inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.429, DE 22 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 6.685, de 22 de junho de 2023,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 4.426.570,00 (quatro milhões, quatrocentos e vinte e seis mil, quinhentos e setenta 
reais) na Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba com o objetivo de viabilizar a execução das 
ações do Legislativo. A classifi cação orçamentária será:

02.01.00  CÂMARA MUNICIPAL
02.01.10  Ação Legislativa
2001  Manutenção das Atividades Legislativas
01.031.0001.01  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (09)        R$    283.600,00
2003  Sistema Integrado de Recursos Humanos e Folha de Pagamento
01.031.0002.01  3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (20)         R$ 3.070.970,00
01.031.0002.01  3.1.90.13 – Obrigações Patronais (21)                                  R$     619.000,00
01.031.0002.01  3.3.90.46 – Auxílio Alimentação (24)                                   R$     423.000,00
2004  Subsídio Agente Político
01.031.0001.01  3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (10)         R$       20.000,00
01.031.0001.01  3.1.90.13 – Obrigações Patronais (11)                                  R$       10.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a anulação das 
seguintes dotações do legislativo:

02.01.00  CÂMARA MUNICIPAL
02.01.10  Ação Legislativa
2001  Manutenção das Atividades Legislativas
01.031.0001.01  3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (1)            R$  1.651.000,00
01.031.0001.01  3.1.90.13 – Obrigações Patronais (2)                                     R$     379.000,00
01.031.0001.01  3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – P. Civil (3)            R$     150.000,00
01.031.0001.01  3.3.90.30 – Material de Consumo (5)                                     R$       50.000,00
01.031.0001.01  3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros P. Física (6)          R$     350.000,00
01.031.0001.01  3.3.90.46 – Auxílio Alimentação (8)                                      R$     143.000,00
2002  Manutenção e Modernização da Câmara
01.031.0002.01  3.3.90.30 – Material de Consumo (13)                                   R$       50.000,00
01.031.0002.01  3.3.90.35 – Serviço de Consultoria (14)                                 R$       70.000,00
01.031.0002.01  3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros P. Física (15)        R$       63.600,00
01.031.0002.01  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica (16)     R$     300.000,00
01.031.0002.01  4.4.90.51 – Obras e Instalações (18)                                       R$  1.000.000,00
2003  Sistema Integrado de Recursos Humanos e Folha de Pagamento
01.031.0002.01  3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – P. Civil (22)          R$     119.970,00
01.031.0002.01  3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (23)     R$     100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Pindamonhangaba,  22 de junho de 2023.
Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de junho de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.685, DE 22 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar
 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Verea-
dores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do artigo 42 da Lei 
4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.426.570,00 (quatro milhões, quatrocen-
tos e vinte e seis mil, quinhentos e setenta reais) na Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Legislativo. A classifi cação orçamentária será:

02.01.00  CÂMARA MUNICIPAL
02.01.10  Ação Legislativa
2001  Manutenção das Atividades Legislativas
01.031.0001.01  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (09)        R$    283.600,00
2003  Sistema Integrado de Recursos Humanos e Folha de Pagamento
01.031.0002.01  3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (20)         R$ 3.070.970,00
01.031.0002.01  3.1.90.13 – Obrigações Patronais (21)                                  R$     619.000,00
01.031.0002.01  3.3.90.46 – Auxílio Alimentação (24)                                   R$     423.000,00
2004  Subsídio Agente Político
01.031.0001.01  3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (10)         R$       20.000,00
01.031.0001.01  3.1.90.13 – Obrigações Patronais (11)                                  R$       10.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a anulação das 
seguintes dotações do legislativo:

02.01.00  CÂMARA MUNICIPAL
02.01.10  Ação Legislativa
2001  Manutenção das Atividades Legislativas
01.031.0001.01  3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (1)            R$  1.651.000,00
01.031.0001.01  3.1.90.13 – Obrigações Patronais (2)                                     R$     379.000,00
01.031.0001.01  3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – P. Civil (3)            R$     150.000,00
01.031.0001.01  3.3.90.30 – Material de Consumo (5)                                     R$       50.000,00
01.031.0001.01  3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros P. Física (6)          R$     350.000,00
01.031.0001.01  3.3.90.46 – Auxílio Alimentação (8)                                      R$     143.000,00
2002  Manutenção e Modernização da Câmara
01.031.0002.01  3.3.90.30 – Material de Consumo (13)                                   R$       50.000,00
01.031.0002.01  3.3.90.35 – Serviço de Consultoria (14)                                 R$       70.000,00
01.031.0002.01  3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros P. Física (15)        R$       63.600,00
01.031.0002.01  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica (16)     R$     300.000,00
01.031.0002.01  4.4.90.51 – Obras e Instalações (18)                                       R$  1.000.000,00
2003  Sistema Integrado de Recursos Humanos e Folha de Pagamento
01.031.0002.01  3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – P. Civil (22)          R$     119.970,00
01.031.0002.01  3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (23)     R$     100.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba,  22 de junho de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de junho de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.006, DE  08 DE MAIO DE 2023.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições,

RESOLVE :

Art. 1º Instituir a Comissão de Acompanhamento do Convênio nº 01/2023  para fi scalização 
e monitoramento dos serviços conveniados com a Santa Casa de Misericórdia, e indicar os 
membros a seguir relacionados para integrá-la:

I- 2 (dois) membros da sociedade civil, escolhidos dentre os membros dos respectivos conse-
lhos municipais:
Conselho Municipal de Saúde:
-  Thiago da Silva
-  Alexandre Silva da Silva
 
II- 1 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Vereadores de Pindamonhangaba:
- Vereador Júlio César Carneiro de Souza - Julinho Car (Titular)
- Vereadora Regina Célia Daniel dos Santos - Regininha (Suplente)
 
III- 3 (três) membros dentre profi ssionais de notória especialização e adequada qualifi cação:
Secretaria Municipal de Saúde
-  Silvia Mendes de Almeida
- Gislaine Cristina da Silva Costa 
- Marlla Christine dos Reis Donola

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 08 de maio de 2023.
Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ana Cláudia Macedo dos Santos
Secretária de Saúde

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 08 de maio de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PORTARIA GERAL Nº 6.020, DE 16 DE JUNHO DE 2023.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com a Lei nº 6.550, de 30 de maio de 2022,  em seu art. 3º,

R E S O L V E :

Art. 1º NOMEAR, para constituírem o Conselho Municipal da Cidade – ConCid, os membros a 
seguir indicados:

I- REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

a) SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO 
Titular:  Marcela Franco Moreira Dias
Suplente:  Luciana Ayuko Yui 

b) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
Titular:  Alcemir José Ribeiro Palma
Suplente:  José Ricardo Jerônimo Flores 

c) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Titular:  Roderley Miotto Rodrigues
Suplente:  Daniela Cristina do Rosário Marcondes 

d) SECRETARIA DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Titular:  José Roberto da Silva
Suplente:  José Sérgio Almeida de Souza 

e) SECRETARIA DE HABITAÇÃO
Titular:  João Henrique Ferrari Gontijo
Suplente:  Bianca Magalhães de Souza Pires 
 
f)  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Titular:  Maria Eduarda Abreu San Martin
Suplente:  Rafael Ribeiro Cavalcante de Souza 

g)  SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
Titular:  Luciana Viana.
Suplente:  José Ouverney Junior 

h)  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Titular:  Marcelo Ribeiro Martuscelli.
Suplente:  Vitor França Macedo 

II- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Representantes de entidades não governamentais, constituídas por entidades de classe e afi ns 
ao planejamento urbano, entidades ambientais e instituições científi cas:

1. Associação dos Profi ssionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Pindamo-
nhangaba- APEAAP
Titular:  Luciano Alves de Araújo 
Suplente:  Emanuel Barreto Rios 

2. Associação Comercial e Industrial de Pindamonhangaba – ACIP
Titular:  Jorge Ricardo Baruki Samahá 
Suplente:  Marcos Florindo Borges 

3. Conselho Municipal de Meio Ambiente – CONDEMA
Titular: Alexsander Rosa Carvalho 
Suplente:  Jaqueline Gonzaga da Silva 

4.  Conselho Municipal de Patrimônio Histórico, Cultural, Ambiental e Arquitetônico de Pindamo-
nhangaba - CMPHCAAP.
Titular: Paulo Molnar Mendes
Suplente: Edarge Marcondes Filho 

b) Representantes de bairros:

1. Titular:  Rita de Cassia Ribeiro Vilela e Silva

2. Titular:  Erika Garrio Carlucci Pereira

3. Distrito de Moreira César
Titular:  Gerson Benedito Leme.
Suplente:  Antonio Benedito Caetano 

4. Zona de Ocupação Controlada-ZOC
Titular:  Valdir da Silva Miranda
Suplente:  Regina Midori Fukashiro 

Art. 2º  O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, contados de 29 de junho 
de 2023.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 16 de junho de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 16 de junho de 2023.
Anderson Plinio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.686, DE 22 DE JUNHO DE 2023.

Altera o prazo do artigo 2°, artigo 3°, § 2° e artigo 7° da Lei 6.638/2023. 
(Projeto de Lei n° 123/2023, de autoria do Vereador Carlos Moura - Magrão)

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Verea-
dores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Os prazos contidos no item I da tabela do artigo 2°, no artigo 3°, § 2° e no artigo 7° da Lei 
6.638/2023 passa a ser dia 23 de julho de 2023. 

Art. 2° Inclui o inciso VIII na tabela do artigo 2° com a seguinte descrição: “VIII- 85% de remissão 
para pagamento em 6 (seis) parcelas até 23/07/2023”. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 22 de junho de 2023.            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de junho de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

Segue o cronograma de entrega das cestas básicas, 
pelo setor de Almoxarifado Central, referente ao mês de 
Junho/2023:

- Dia 29/06 (Quinta-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras: A, B, C, D;
- Dia 30/06 (Sexta-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras: E, F, G, H, I, J, K;
- Dia 03/07 (Segunda-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras: L, M, N, O, P, Q;
- Dia 04/07 (Terça-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras: R, S, T, U, V, W, X, Y, Z;
- Dias 05/07 (Quarta-feira) e 06/07 (Quinta-feira) - servidores 
que não retiraram a sua cesta básica no dia correspondente à 
inicial de seu nome. 

OBSERVAÇÕES:

01) Os servidores aposentados (com idade acima de 60 anos) 
e gestantes deverão ser atendidos de forma preferencial, ou 
seja, por ordem de chegada e sem obedecer a ordem alfabética 
nos dias acima mencionados.
02) A entrega das cestas básicas obedecerá a ordem alfabética 
das iniciais dos servidores benefi ciados e não da pessoa que 
estiver retirando as cestas (no caso de retirada da cesta básica 
por terceiros).
03) Não serão aceitos os Termos de Autorização de Retirada 
por Terceiros, que apresentarem rasuras, não estiverem preen-
chidos corretamente ou incompletos e, que não sejam originais 
(não serão mais aceitos termos xerocados parcialmente ou em 
sua totalidade).
04) O horário de entrega será das 8:00 às 16:00 horas.
Haverá, também, entrega de cestas na Subprefeitura de Morei-
ra César, para facilitar aos servidores que residem ou trabalham 
naquela região. 
A intenção é atender da melhor maneira possível a todos os 
servidores e seus familiares. 
Salientamos que este período não será prorrogado em hipótese 
alguma.
Solicitamos dessa forma, que todos os servidores atentem-se 
às datas e horários, para que possamos nos adequar e fazer 
um trabalho mais efi ciente.
Agradecemos a colaboração de todos.
Atenciosamente,

Cronograma de Entrega das Cestas 
Básicas - Ref.: Junho/2023

Soleane de Oliveira Isidoro
Diretora de Administração
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